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Ata da 1ª sessão para recebimento dos Envelopes 

contendo os Documentos de Habilitação e 

Propostas de Preços, com abertura dos envelopes 

contendo os Documentos de Habilitação, para a 

realização de obras e serviços de engenharia para 

atender às exigências do Termo de Entrega e 

Recebimento da EF-151 – Ferrovia Norte Sul, 

Trecho: E.F. Carajás – Anápolis, Subtrecho: Porto 

Franco – Araguaína, de que trata o Edital de 

Concorrência N.º 001/2010, Processo Nº 002/10. 

 

 

 

 

Aos quatorze dias do mês de abril de 2010, no Auditório do 3º andar, situado no 

Setor de Autarquias Norte, Quadra 03, Lote “A”, Edifício Núcleo dos Transportes, 

em Brasília-DF, reuniu-se a Comissão Permanente de Licitações, presidida por 

Cleilson Gadelha Queiroz e composta pelos membros Augusto Cézar Alves 

de Pinho, Paulo César de Oliveira, Antonio Felipe Sanchez Costa e André 

Alves Cunha todos designados pela Portaria nº 238/2009, do Sr. Diretor-

Presidente da VALEC, que acompanha o processo para apuração da Licitação 

objeto do Edital de Concorrência n.º 001/2010. Às 10:00 horas o Sr. Presidente 

declarou aberta a sessão não estando presente nenhum licitante interessada no 

certame, apesar de devidamente publicado no Diário Oficial da União na data de 

01/03/2010, sessão 03, pág 148, bem como nos jornais de grande circulação 

nos estados do Maranhão, Tocantins e Goiás. Assim, após o aguardo de 

quarenta minutos, a comissão encerrou a presente sessão declarando a 
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concorrência 001/2010 deserta. Nada mais havendo a tratar, declarou encerrada 

a sessão às 10:40 horas, lavrando a presente ata que vai assinada por toda a 

Comissão Permanente de Licitação 

. 

Brasília - DF, 14 de abril de 2010. 
 
 

 
Cleilson Gadelha Queiroz 

Presidente 

 
 

Augusto Cézar Alves de Pinho Paulo César de Oliveira 
Membro Membro 

 
 
 

Antonio Felipe Sanchez Costa André Alves Cunha 
Membro Membro 

 
 


